
QUAIQTIDAD! 	VALOR U2CTfiIU 	VALOR TOTAL 

600.00 115000 

1-000,00 3,950 

1.000,00 0,220 
30,00 4,flD 

30,00 28,OZ. 

20000 1.00 
200,00 & 

350,00 t, 550 

250.00 3,ï40 

150,00 265. 000 

3.00 1,1 1  000 

100,00 10,500 

150,00 4.990 

10000 	19,100 

3.950.00 

220,00 
141.00 

1. 01•? .00 

200,00 
1-200,00 

1 ]0S,00 

40-200.00 

1.050,00 

71.50 

1990.00 

Estada bPará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PRkFff FURA MUNICIPAL DEPARALAPEBAS nF- 

'ca 

CONTRATO N°20140233 

9(A) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na MORRO 

DOS VENTOS, QUADRA ESPECIAL, S/N°, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 229809991000145, representado 

pelo(a) Sr.(a) JULIANA DE SOUZA DOS SANTOS, Secretária Municipal de Educação, portador do CPF n° 

247.906.482-49, residente na Rua João Pessoa n° 252, e de outro lado a firma MTJSTAFE & BORGES LTDA., 

inscrita no CNN (MF) sob o n° CNPJ 83.315.960/0001-78, estabelecida à RUA C, N° 333, CIDADE NOVA, 

PARAUAPEBAS-PA, CEP 68515-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
-epresentada pelo Sr(a) VALDIR JOSÉ BORGES, residente na RUA C, QD. 15 LT. 33, N° 333, CIDADE NOVA, 

?ARAUAPEBAS-PA, CEP 68515-000, portador do(a) CPF 289073.616-49, tem entre si justo e avençado, e 

celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n° 9/2013-02ISEMEI) e a 

proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas
disciplinares da Lei n° 10.520/02 e da Lei 1108 . 666/93, mediante as cláusulãs que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do OBJETO 

- 	1. O presente Contrato tem como objeto Aquisição de materiais de processamento de dados e equipamentos de 

infounática para uso nas escolas municipais de ensino básico no município de Parauapebas, estado do Pará. 

ITEN DEscRIÇ1O/EsPECIFICAvE5 

060146 FOZITE DE ENEROIA VDLTAGEZI1 15v/04 CV VOLTAGÉId SÃ SEM UNTDAIIF: 
ÊNCIÂ 50/60HZ /ATX POTÊNCIA - Inca.: ONEWER 
OlflE DE E23RSfl 	VOLTAGEM1 5V/23 0V 	VOLTAGEM 	SÃ 

PREQiNCIA 50160HZ /ATX 	POT8NCIA 	RSAL SOON OU 

SUPERIOR, 
060149 CONECTOR DE REDE RJ45 FH1ZA CAT SE 0V E4CO - Marc UNIDADE 

a.: 

 

LIDE 	 - 
050150.=. DE REDE W45MACHO CAT SE 0V. - Marc&. LIN UNIDADE 
01011 CONECTOR DE REDE RJ45 MAClCD DAT ÕE PARA CAEO tyrp BlI UNIDADE 

KDADO - Msrcs. TPJ+D WORX 
CONECTOR O REDE R545 MACHO DAT SE PARA CABO UTP 

BLIWDADO 
0a0252 CONECTOR DE REDE R145 YÊMEh DAT 65 .. CABO CD? BLI UIUDAJJE 

tDADO - K&ca. T 	MORE 
CONECTOR DE REDE 1J45 FftMEA DAT SE PARA . CABO 'Ir; 

SLIKDAEO 	 - 
0fi0154 CONECTOR6NC PAPA 3O COIAL 4M11 - Março, EtIFORCE WIIOADE 
00015! CONECTOR TIPO D1fl¼ StqC PARA CABO CO)XIAL 4MM - Mr LINWABE 

Cd.! 
000156 TDUDA 06 REDE P245 APARENTE 2 POSIÇÕES. - Marca.; M mIIDAW 

DL TI TOC 
17 rC»abA DE REDE P24! APAREETE 1 POSIÇÃO. - Haca. : NU IIIDAE 

LI TOC 
080158 CASO PARA flÊDE Ir? CAI SE AZUL - Marca. FOXLm 	UNIDADE 

CASO PARA REDE UTP CAI SE AZUL. CASO PARA REDE EI}IERIqET 
R3-45 CAIXA COI 100. 

000159 CABO PARA REDE DTP CAT 6H AZUL. CABO PARA REDE ETHER UNIDADE 
NEI RJ-4 5 CAIXA COM 30DM - Marca. MIILtIÉASER 
CABO 0W flDE UTP CAT ES AZUL CABO PARA REDE ETHERNET 
R-I-4S CAIXA COM 30011 

060161 CADO EXTEflSOR PARA MONITOR VCA - Marca. PLUSCABLE 	UNIDADE 
CABO EXTENSOR PARA SDNITOR VOA; COMPATÍVa COM MONITOR 
DE ViDEO TIPO VCIA/SVCA, POSSUA CONECTORES Dfl15M 
COMPRIMENTO 111. COR AZUL 

000162 PATCH CORO CAI SE, 1J45 • CABO 08 REDE UTP 2 50 METRO (mIDADE 
S COR AZUL - Marca PLUSCABLE 
PATCH CORO CAI SE, RJ4E CABO DE REDE UTP 1,10 METROS. 
COR AZUL 

00010 CARALETA VENTILADA PVC 30X80 aRnICA. 2M. PARA CABEAN WIXDADE 
51110 UTS - MArC.; ENERORAS 
CANALETA VENTILADA PVC 	30130 	BRAjiCA. 	2M. 	PARA 
CAVEANENTO YTP 

wmto WS ~051 S/A øfliC& 210 U-IAkWJ'ljA&PA 



SÁ t 
GOVERNO MUNICIPAL ODEZ. 

DE PAIL4UAPESAS 
PRflfl'10R4 MUNICli'ALIEPAPU%IILÃS 869 

QIOac 	HASFE GALVMIIZADA ã 311. - Marca 	MAXIMIJS 	 UNIDAflE oaoi,o 	ALICAfl PT3SHBq» PARA RJI5 50,00 Marca 	TDQLS 	 UTIDADK HAVE 0S0171 	KIr DE C 	DE FEIÇDA 2/4; 
24100 	 1.21000 

15,00 
DE 3/15/16;1/2 	POLBUA 	mIDADE 

27.300 	 415.50 
20,00 	 2S5á3 

.AT DEC.DE 	FENDA 	1/4, 	3/1s;5J1j1/R 
510.00 

POLEGADA - 	 DE 

080173 	Kir DE ClAVE PhILIPS 1/4 	3/1615/16-1/s DE £ POLEGAP mIrDADE Marca 	TRAMO1rN 30,00 	 21,000 
XIT DE CRAVE 	POSILIPS 	114, 	1/16;5/1.1/R 

420.00 

IOLE. 	 05 

0sn7ç 	BROCA DE VIOlA 2V 	- Marca. 	IIAICIrA ONTDADE fl0178 	BROCA D 	AÇO RÁPIDA PARA MADEIRA 100,00 N' 	10, 	- Marca; 	1 	UNIDADE AnTA 
3,450 	 345,00 

300.00 
0001R0 	MaMaRIA ICE rJuR3- 1.3MNz 

1C850 	 5.055.00 
- Marca 	KINOSTON 	 tmIDAD, 050151 	MEP*RIA 	GD DDK3.. 1.fl3Ma2 300,00 a - llarc 	XIIIOSTON 	 UNIDADE - l 08012i 	PLACA 	E ChIIsET 041 S0CICET 

il7,000 	 5610000 
50,00 775. 	- Marca,: 	PCWARE 	m1rDAr,E 080fl5 	PLACA 	E CH1RSET H5s SCCKEV 

129,000 	 10.32000 
200,00 11E5 	- l0&rc. 	PCWARR 	rnIDADE 060105 	PLACA MÀE CEIPSET Z77 .--T 

4fl.000 	 4
2 

.900,. 00 
200,00 

	

115 	- Marca,: 	PCWARE 	tfl4IDE 050193 	PASTA flPJlICA PARA PROCESSADORES 
213,000 	 43-10000 

70,00 - Marc., 	IMPLATEC 	flJIDASF 080194 	TECLADO USE 
55.000 	 17 	G70.00 

ABNT II, COR PRETA 	- Marca. 	LRAJIERSEI 	tl?IDaDE ...E ÕpTrco 
30,00 	 1,450 	 107 .50 MO

196 - 	050

lES 	 usa . COR PRETA . - Marca 	LZADERSRIp 	WTOADE CABO DE PORCA P/CPU, 
1.000,00 	 14.000 	 34.600,00 
1.000.00 03 PINOS ABNT 14136, COR 	RETO, 	UNIDADE M 	 P ÍNIMO 00 111 

3.250 	 .250.00 - Marca ; PLUSCASLE 
CABO DE FORÇA 	P/CPti, 

400,00  
07 

DR 1M 	
PINOS ARNT 14136, COR PRETO, MÍNI MO - 

050200 	
AIOAPTADOR USE WIFI, PARA  REDE WTRF.LESS 

- 	LIITR 	 - Marca; rp 	OJNITJADE 200,00 	 32,000 000202 	SOLUÇÃO DE LIMPEZA PARA QUADRO 
0.400.00 

BRAiqeo, A BASE DE 	I 	flhIflADE CÕIDES. FRASCO 0011 500 110. 	- Karca 400,00 	 31,500 MAXIMUS 
SOLUÇÃO DE LIMPEZA 12.600.00 

FWRS 	QUADRO 	9RJgCO 	RASE 	DE JLICÕTDES 	'RASCO COR 500 NO. 
0B0201 	

FILTRO DE LIrJNA 06 ENTRADAS PADRÃO EBE 14131 ELÉTRI 	yIqrnAr,E Co 0011 FUSÍVEL DE SOEQUXANçA. - Marca. 1.000.00 	 23,950 
FILTRÔ DE rIz4oA 	D 	EtiTRADAtPADRÃC) Nfl 

23.950,00 
14136, 	ELfrRIOO 

COR PUStVEL DE SEGDRANÇA 
000220 	FURADEIRA DE IMPACIVH - Marca DELWAT 	 UIÇTDADS FURADEZE.A DE INDACTÚR 	DE 5.00 SDM-15O,760w 	/ 	GUIA 	DE PRQFfl8DTDADE / LaTÃO 

381 	000 	 1.945 00 
DE TRAVA / MANDRIL • ' TENSÃO 110v 230V / APLICAÇÃO CC*JCRETO / ALVENARIA / METAL E AÇO. 	 / MADEIRA 

090225 	ACESS YOINT OTGAflIT II4TERFACE - Marca.: TI 11 	UNiDADE ACEsS FOIN? CICAB1T 	IN7ERFACE; 330,000 4 	POETAS 	LIX 10/100/z000NBps 1 PORTA EM 
39.000,00 

20/lo0/1000HRPS 1 PORTA USO 
2.0 PONTE DE 	ALIMEI4TAOÃO 	EXTERnA 	12Vn0/1 SA 	PADRÃO 
WIRELESS IEER 002 1124. 	IP,EEBO2 	 rR .I1G, 	 902.11fl 
ANTENA; 7 (TRÊS] 	APTENAS ONTDIIacIONAIS 	EsTACÁVEIS DE 
3001 DIMENSÕES 	J 	XC E A] 	2001 140 X 281110 {1.S  1,2 POL j 	EECUESOS 	lIRE3,ES 	FREOU*_NCTA 2,4 A 2,4935 
0HZ TAXA DO 	SINAL 1W: Afl 300105P2 (DINÂMICO] 	110: AT 54MBP5 	DnOÁNI,.3} 	12L 	ATÉ 	1IMBPO 	DINXIIICO) 	ETRP 
FUNÇÕES )$IRELES. ATIVA/DESAT1VA 	pflnro WIRELESS, ERT000 MI)s. wlI, RSTAflSTICM 	hiIRELESS WEP/WPA/wPA2 
WWA.PSX/wPÀ22sK 64/125/152 BITS; RECURSOS CO SOFTWARE. TIPO DE WMT 	ip 	DINÃJ.TCO, 	IP 	ESTÁTICO 	SERVIUOR, 
CLIENTE, LISTA DE aTENTES 	OXCP, RESERVA DE ENDEREÇOS, 
OUIILXDJ.DK IX) SERVIÇO MMM, 

CONTROLE DE LARGURA DE BAbA. 
E14CNlflWIlzN 	DE PDRTA 	SERVIDOR 	VIRTUAL, ACtc2AA1ENTv 
DE PORTAS, 	(22)4W, 	DM2 DOIS OINÂJIICO flY3IJNS, CQIEXE, 	NO- IP PASSAGEM VPN PPT, 	02W, 	IPSES 	(CABEÇALhO 	ESP 
CONTROLE DE ACESSO 	DE 	CONTROLE 	PARENTAL. C011IRnt,N DE 
GERmICTA64RId'TO LOCA, LISTA 	DE 	IIOSTS 	PR0cRMçÁO DE ACESSO, GENENCIANENTO DE 	REGRAS, 	SEOUF.AIIÇAS 	PTREÀLL 
DOS, PIEEALL SPI 	ENDSREÇQ 	TI, 	FILTRO/MC 	FILTRO DE ETDERF.ÇOS/FILTRO DE DOMÍNIOS, 	3mçÃO DE ENDEREÇOS 12 E 
MAC, OERE!JCIAJIENTD 35 CO5ÇTROLE DB 

ACESSO. GEREKCIAiIENTO 
RE+Yio, CCTROS: CERTIFICAÇÃO 	CE,  080225 	PLACA DE REDE, PARA DESKTOP 	TECNOIJYIIA WIRÊLPSS(SE UNIDADE PIO) PLACA DE REDE - Marc3 	INTELSRAS 

11,0,0 	 96,000 	 34.50000 
PLACA DE REDE. 	TARA 	DESKTOP, TECNDLOSIA WTREL&Ss 	SEM FIO] 	

VELOCIDADE DE ATÉ 30011nP3, AIITENA INTEGRADA DE NO 
MÍNIMO 9 DEI, INTERFACE 101. 

000223 	SNITCH OS PORTAS 	
ETUER]4ET COARIT 10/100 00 PORTAS t»rIDAUE 

VOLTAGEM 100_240V;c, 	sD/0az - 	Marca: 100, 00 	 120, 000 	 12.000, 	0 .TI,08 PORTAS 	fl}UREET 	CTCAOIT 	10/100 	0) PORTAS 
VOLTAGEM 100-2I0VÀC 	o/ioxz, 0.LA 

0)4130 	PRÔcEsSAR DE 4 MICLKUS 	CORE II MÍNIMO DE 3011'i •• 	lJrIDAnE GERAÇÃO. 	- Marca.; INTEL 200.00 	 400,000 	 E. 
PROCRSSAR DE 4 	NtrLEos. 	CORE 	'3 MÍNIlO DE 30hz. 4 .  GERAçÃO. 

094131 	PROCESSADOR DE 1NUCLEOS 	CORE 17 MÍNIMO DE 3GHZ. 4• 	CTIDAuE GERAÇÃO 	- Marcs 	I)J'TEL 200,00 	 1.050,000 	210.000,00 PROCESSADOR DE 5 	NIJCLEOS 	CORE 	'7 MttJrMO DE 3GHZ. 4• OEAAÇÃO. 

Z)R]u) rs 't.9Os, S'N. HIaR& «10 
lJ1Jt&UJ)34 



UNIDADE 	 150.00 

u 

IW IDADE 	 60,00 

VNIDADE 	 60.00 

5  
b 

90 

VNIDADE 	 50,00 

ONIDAOE 	 400.00 

650,000 

1 -  000 OCO 

1.330, 000 

3.090, 00€ 

105,000 

Estada do Pairá 

	

1` 	 GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
1'RB.UTUR4 NAíNICIPALDEPARALIP'MAS 

0S41 74 AM8ADOR NLKELESS GSGA.IT 10/l00/1000 r VPN . CISCO 
cisco 

orEAWR WIIAEL6ss cx5a9n 10/100/1000 . VFN , CI 
RV1004:Po 
	

LAN PORTAS 	CIOARIT 10/100/1000 x 
AN GIGAEIT30/100/1300 NOPS .  ACCESSPOTNT WIRL25 
300 Nee9 IATEGRAWSERVIDOR VFdGRAD 	SVPO MOL MT ' E. 	SIDS NA PEDE E%p FIO eVLAN COM XIPE L'. 

üTlgl. 
004135 SNITCH 16 PORTAS. SWITCII 3¿N9IT ET maET NIN3M0 O6 

CwDAS - Marca.: N 
SWTTCII 16 PORTAS.SWITCD 
	

T 

GAPIi 	 MÍNIMO 
03[u.DA5 p%iEPàIE6PORTAS 1Q/100/1000R E ~ O POR XI  CIGAr SFP, DUPLO 350 	(DUAL) 	EM 01DAS F0R9 
30/100/1000 ¢odexepRÁv t CO ,p 	10/100/1000 DU SE! 
PoFPADE 	

V 	
NO PAINEL ERINRA4 PARA OERENCIAME0 

T  
VIA CL I , 	 M' RSO ACTO-VOICE VL ¿NCLV50 	U BINO. 

000136 SKITCN24 PVRTA9, SKIKN GIGAOIT 6TNRRNET MÍNIMO DE 
03GV4ADAS - Msrca .  NP 
SXITCN 24 PORTAS s4IrO1 GIGANIT 61NERN6T MÍNIMO 
03CAJ DAS. 0 ENCIAvr., VINTE 	6 	QUATRO 	PoAT 10/100/]0 	POAIAS ICIGhF¿T SFP, DUPLO USO ICOA 
EM 02 	 E  RSAS 10/10 0/1000 	IcdexGURÃVE1 CO CO 10 / 100 PORTA 

 
/]0 0 CoVU SPP1, 	 CONSOLE d PAINEL FROMI PA M O5 
	

EN]O VL\ 	RECURSO A039-VDICE W. INCLUSO. B 	 - 

	

0d1137 SXITCH 40 Po 	SNbcnCTGADIT ETRER ET MÍNIMO DE 
03CNNOA5 - Marca .  XP 
SVIra3 ,á PORTAS .  sxxrcx c1GAa¿r gxNQRNET dNINO 
03CAMflMS G ItYNCIAY6L, QUARENTA 	g 	OTPS 	PORTi 
10/100/1000 A 04 PORTAS GIGABIT SFP, 000T.0 USO IDOAI 
%M 02 DAS 	PORTAS 	10/100/1000 	1C@MPIOIIp.(VAL CC! 
10/100/1000 OU SFPI: PORTA DE CONSOLE NO PAINEL  
PAPA 0ERENCIAJ€DITI VIA CLI, RaGYRSO AOSp YO3CER  VW INCUSO %1VOLx. 

081130 MVLTIEOMCIONAL LASER TOMEM, NEMORIA DE NO MÍNIMO 69M 
a, IMPRESSÃO COPLE%. -Marc, . :  SAN5IA0 
MVLT IPUNC],L LASER TONER, MEMORIA D NO ry$NINO 69M5 - 
INPnssko 1, 	 W E%. VELO[]pE 	MIMA DE COPIA DE ATÉ 1 
CPM, eNOL'V. RESOLUÇÃO 6\ IMPRESSÃO Mfa 3MA DE Ar 

] 
1300%1300 DP REDUÇÃO 	AMPLIAÇÃO DE CÓPIAS E  DE 25\ 
4001, SCANERTIPp LANA COIORIIü VIDRO 
CAPACIDADE DE IMPRESSÃO DE NO MININ] 09.000 PA3INAE PO 
MEd, CARTUCHO RBGRaRcÇYEL CONg%bE5 NIFI . 5THERNÉT 
052 1.0 0% ALTA VflCCIDAOE. ICORFORME AM09TPA) 

e    
t 

61.800, 00 

106.900, 00 

163. 400. OV 

314 000.00 

VALOR GLOBAL x5 	1.30s.55s,O0 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

— 1. O valor deste contrato, é de R$ 1.505.555,00 (um milhão, quinhentos e cinco mil, quinhentos e cinquenta e cinco 
reais). 

2.
Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 

CONTRATADA no Pregão 9/2013-021 SEMED são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

3.
A forma de fornecimento será de acordo com as necessidades da Administração, através de ordem de compra, 

expedida pela Secretaria Solicitante, nos prazos previstos no referido edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 	
J 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° 	9/2013-0215EMED, realizado com 
fundamento na Lei n° 10.520, de 17 dcjuIho de 2002, na Lei n° 8,666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

'iro ui tias VIJN1os, V-, HURA RIO n-l,vafuv ensn,v 



ltaC*)dOPará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAI'EBAS 

- 	

I'RkrnrutA M1NICJPALDEFAItAUAPD3AS 

I. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se_ao pelas cláusulas contratuais e pelos 
Preceitos de direito público, aplicando-se-lhes,supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8666/93 combinado como inciso XII do artigo 55 do 

- mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigéncia deste Contrato terá início em 09 de Maio de 2014 extinguindo-se emOS de Maio de 2015, 
podendo ser prorrogado através de Terno Aditivo, desde que ocorra algum dos motivos previstos no art. 

57, § P da Lei 8.666/93 O Contrato terá validade e eficácia legal após a publicação do seu extrao tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, 

CLÁUSULA SEXTA - Dos ENCARGOS Do CONTRATANTE  

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem usados; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser fcita pel o  Serviço de - Almoxarifado 

1.6 - Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de AJmoxarifado, o 
fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à CONTRAJAD& qualquer irregula ridade  no fornecimento dos produtos e interromper imediatamente o fornecimento se for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 	 . 

responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

- 	n)m) IX)S VHçjOS, 5^ BEUt4 RIO 



EçtattnSJPHrá 	 o GOVERNO MUNICIPAL DEPARÂUAPEBÂS 	tg-' PR&UTUt4 MLNCII )AL DEI' AI1ÁUAI'FEÁS  
-o 

rica 

C) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vale-refeição; 

1) vale-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer 
vinculo empregaticio com o Órgão: 	 - 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer uni deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a Leiteiros, 
de&orrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto; 

1,7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o 
interesse do CONTRATANTE no prazo de 10 (dez) [lias após o recebimento da Autorização de Fornecimento 
expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de uso, no prazo máximo de 24 (vinte e (luatro) 
- horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos quejulgar necessário; e 

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° 912013-021SE?vffiD 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 	
7 

1, À CONTRATA caberá, ainda; 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciárjos e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vinculo empregatício com o CONTRATANTE 
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1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na le slação 
gi específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do 

fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento 
do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

Contrato. 1.4 - assumir, ainda, a responsabiIjdd e pelos encargos fiscais t comerciais resultantes da adjudicação deste 

2. A inadimplêncja da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE nem poderá onerar o objeto deste 

- Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade ativa ou Passiva, para com o CONTRATANTE 

CLÁUSULA NONA - DAS OBR1GAçÕE5p5 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também o Seguinte: 

1.1 - 	
expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 	expressamente proibida, a veiculaçào de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 
4 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMFAN1TJJNTO E DA FISCALIZAÇÃO 

- 1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE,permitida a contratação de terceiros para assisti

-10  e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

2.
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse 

fim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente cio(a) CONTRATANTE  Convenientes 	 em tempo hábil para a adoção das medidas 

3.
A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o peHodo de 

vigência do Contrato, para represem_!, administrativamente sempre que for necessário. 

a4CLUASULÁ DECIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

2. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado 
do CONTRÁT.J'rE ou a outro servidor designado para esse fim. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 
2014 Atividade 2.089, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Subelernento 3.3.90.3017, no valor de R$ 
604.510,00, Exercício 2014 Atividade 2.089 Classificação econômica 4.4.90.52.00 Sube]emente 4.4.90.52.35, 
no valer de R$ 821045,00, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, 
conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1.A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, 
mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal no fornecedor no prazo de 10 (dez) dias 
contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou 
sede do CONTRATADO e o FGTS, em original eu em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos 
não estiverem cm perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir de montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

5.1-Nos casos de eventuais antecipações de pagamentos, fica convencionado que será 
aplicado o percentual de 10% (dez por cento) de desconto sobre os valores disponibilizados. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data 
acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

Onde 

EM = Encargos monitórios; 

N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VI' = Valor da parcela a ser paga. 

Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 
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o DEZ/  

1 - (TX) 
365 

I=(6/lOO) 
- 365 

= 0,0001644 

TX Percentual da taxa anua] = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
,n 5 teri Ormente. 

7. O pagamento de cada parcela, será realizado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação (não 
superior a 30 dias), na proporção dos serviços/fornecimentos efetivamente prestados no período respectivo, segundo 
as autorizações expedidas pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO e de conformidade com as noras 
fiscais/faturas etou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta 
adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

8. Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (±Tsico-financeiro) determinado pela 
Secretaria Solicitante, no penedo máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da obrigação, e cm consonância com a 
respectiva disponibilidade orçamentária, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

- 2LÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

I. No  interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado, 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante 
de acordo celebrado entre as partes contratantes, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigaçAes 
assumidas a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONIRAt4fl4 as 
seguintes sanções: 

.'.Umto IX)S VE,•1OS, S/M HORA RIO LI-IMRAUM1]MSpA 



Etacbdo1'ará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	

8 78 I'REFØlUtt MII4lCII'ALIJE1'APÁ1AI11EÁS 

o) 

w 
1.1 - advertência 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato no caso de inexecução total, recolhida 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - mu]ta de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
Por conto) sobre o valor total ou parcial deste Contrato, quando a CONTRATADA injustificadamente ou por motivo 
não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente ou parcialmente à solicitação ou à Autorização de 
Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 suspensão temporária de participar em licitação e impedimento do contratar com a Administração do 
do(a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administraço Pública, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, garantido o 

direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitaçã o  perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3.
Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 

Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo IV da 
Lei n.° 8666/93. 

4. COMProvado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTPkT4j ficará isenta 
das penalidades mencionadas 

5.
As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 

 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados, 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1 - A inexecução tom] ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 aSüda Lei no 
8666/93. 

2 - A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 determinada por ato unilateral e escrito da(o) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO nos 
casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitante vencedora 
com a antecedência mfnima de 30 (trinta) dias; ou 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
- conveniência para a(o) 

13 - judicial nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3 - Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com o artigo 
78 incisos XIV a XVI da Lei n°8666/93: 

3.1 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 
pelas sucessivas e contramalmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contatado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumrimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

3.2 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
)ública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

3.3 - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução d e  obra 
serviço ou fornecimento nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

3.4 - quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido tendo ainda direito a: 

3.4, 1 - devolução de garantia; 

3.4.2 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

3.4.3 - pagamento do custo da desmobilização 

4 - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita 
competente. 	 e fundamentada da autoridade 

4.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 1  DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

I. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° 9/2013-021 SEMED, cuja realização decorre da autorização 
do Sr(a). JULIANA DE SOUZA DOS SANTOS, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que no possam ser dirimidas administrativamente serão 
processadas e julgadas no Foro do Município de PARAUA.PEBAS com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seda. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, Para que 

 surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA,e pelas testemunhas abaixo. 

PÀRAUAYEBAS - PA, 09 de Maio de 2014 

FUNDO MLTNICfrUCAÇÃO 
CNPJ(MF) 22.9 	01-15 

CONTRATANTE 

ST ESLTDA 
CNN 83.315.960/0001..78 

CONTRATADO(A) 

Testermuilias u 

1. 

.1Dm.o WS VEW]r)S &4 DflICk 11K) LLPA1&&ufls,pA 


		2015-12-03T10:08:24-0300




